
DECRETO N° 17193  DE 02 DE DEZEMBRO DE 1998  
 
Regulamenta o Rito Disciplinar Especial Sumário de Apuração de Faltas
Administrativas Objetivas.   
   
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o constante do processo administrativo n° 01/002.499/98,
  
CONSIDERANDO a excessiva formalidade das sindicâncias administrativas e dos
processos administrativos disciplinares, meios hoje disponíveis para a apuração
das faltas administrativas objetivas;
  
CONSIDERANDO que modalidades de apuratório implicam custos
administrativos desnecessários, em situações nas quais é patente a existência da
falta funcional;
  
CONSIDERANDO que a pronta punição dos ilícitos administrativos praticados
pelos servidores evita que o tempo reduza ou mesmo suprima seu efeito
retributivo, comprometendo a estrutura hierárquica da administração;
  
CONSIDERANDO o permissivo do art. 189 da Lei n° 94/79, da apuração de faltas
funcionais através de meios sumários,
  
D E C R E T A:
 
Art. 1° A autoridade pública competente para a aplicação de penalidades
disciplinares aos servidores públicos municipais, na forma do art. 183, inciso III,
da Lei n° 94, de 14 de março de 1979, que tenha conhecimento da ocorrência de
falta administrativa objetiva, cuja materialidade e autoria sejam comprováveis de
plano, deverá apurá-la unipessoalmente e por meio sumário.
Art. 2° Para os fins deste Decreto, é considerada:
I - falta disciplinar objetiva, a conduta administrativa ilícita imediatamente
enquadrável no tipo definido na lei estatutária;
II - falta comprovada de plano, aquela cuja comprovação material dispensa
dilação probatória.
Art. 3° Uma vez definida pela autoridade competente a natureza do ilícito
funcional praticado por determinado servidor, deverá ser a este dada,
formalmente, ciência do inteiro teor da acusação, devendo-lhe ser facultada
ampla oportunidade para apresentação de defesa e produção das provas que
julgar necessárias no prazo de três dias.
Parágrafo único. Caso a defesa oferecida pelo servidor se funde na inexistência
do fato que ensejou o apuratório, e não sendo possível comprovar o contrário
através de prova documental ou testemunhal, deverá a autoridade responsável
adotar os procedimentos para a instauração de sindicância administrativa.
Art. 4º Concluida a fase instrutória, a autoridade proferirá a decisão através da
qual arquivará o expediente disciplinar ou aplicará ao acusado a penalidade
cabível, se confirmada a materialidade do ilícito administrativo.
§ 1° Da decisão proferida pela autoridade referida no art. 1° deste Decreto caberá
a interposição de recurso pelo servidor, para a autoridade imediatamente
superior, no prazo de três dias, ficando a aplicação da penalidade suspensa até a
sua apreciação.
§ 2° Em caso de revelia, a eventual penalidade somente será aplicada após a
ratificação da decisão pela autoridade imediatamente superior àquela referida no
art. 1°.
Art. 5° As penalidades administrativas cabíveis em decorrência do procedimento



disciplinar previsto neste Decreto são de advertência, repreensão e suspensão de
até trinta dias, ou a sua convolação em multa, de acordo com a gravidade do
ilícito funcional praticado pelo servidor.
Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
  
Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 1998 - 434° de Fundação da Cidade
 
LUIZ PAULO FERNANDEZ CONDE
  
D.O. RIO de 03.12.98, acompanhado de Anexo
 
       MODELOS INTEGRANTES DAS NORMAS REGEDORAS DO RITO
DISCIPLINAR ESPECIAL 
       SUMÁRIO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS  NA
ADMINISTRAÇÃO                                                                 PÚBLICA MUNICIPAL 
 
                                                                MODELO I 

TERMO DE CIÊNCIA
  
Aos______________________________________________________, no exercício
da atribuição que me foi 
                                   (dia, mês e ano por extenso)
conferida pelo art. 2° do Decreto n° ______, de _____de ________, de______, e em
razão da competência que me é outorgada pelo art. 183, inc.____, da Lei n°  94/79,
venho dar ciência ao servidor________________________
      (identificação completa do acusado: 
       nome, cargo e matrícula funcional)
de ter
______________________________________________________________________
________________
(descrição do(s) fato(s) delituoso(s), data e local de ocorrência da
irregularidade(s) e quaisquer outros dados
             fáticos considerados relevantes)
e de que tem o prazo improrrogável de 3 (três) dias para apresentar defesa e
quaisquer provas que repute hábeis a 
descaracterizar as irregularidades administrativas ora descritas.
 
______________________________________ 
(assinatura e identificação completa - nome, cargo 
e matrícula - da autoridade apuradora) 
 
 
                                    Ciente.
                                 Em                de                    de
                                  __________________________
                                        (assinatura do acusado) 
 
                                                                         MODELO II  
 
ATO PUNITIVO 
 
__________________________________________________, no exercício da
competência que lhe foi outorgada



                    (cargo da autoridade julgadora)
pelo art. 183, inc. _______, da Lei n° 94/79, e no exercício da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 3° do Decreto n° ____, de _____de
______de_________________,

R E S O L V E:
 
Aplicar a pena
de____________________________________________________________________
_________
                                            (advertência, repreensão, suspensão até dez dias ou
multa correspondente)
 
ao
servidor_______________________________________________________________
______, com fulcro no
                           (identificação completa do servidor: nome, cargo e matrícula)
 
artigo_____________________________________________ da Lei n° 94/79, por
transgressão ao(s) devederore(s)
                       (art. 176, 177 ou 178, inc. ou § )
 
ao(s) dever(es) prescrito(s) pelo art. 167, inciso(s)
____________________________________________________
        (subsunção do(s) fato(s) delituoso(s) concreto(s) à(s) conduta(s)
         ilícita(s)  abstratamente prevista(s) em lei )
 
do mesmo diploma  legal, conforme o apurado através deste procedimento
disciplinar especial.
 
 
_______________________________________________ 
(assinatura e identificação completa da  autoridade julgadora) 



